
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 019/2025.

Termo de Apostilamento que entre si celebram o
Município de Canela, através da Secretaria
Municipal de  Assistência,  Desenvolvimento
Social,  Cidadania  e  Habitação  -  SMADSCH,  e  a
OSC - Associação Evangélica Beneficente Rosa de
Sarom.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

É objeto do presente apostilamento a alteração da Cláusula Sétima item 7.1 do Termo de Fomento
nº 019/2025, alterando a Dotação Orçamentária, como descrito a seguir:

Onde se lê:
7.1 Para execução do objeto deste Termo, o MUNICÍPIO repassará o total de R$ 37.120,06 (trinta e
sete mil, cento e vinte reais e seis centavos), a serem pagos em parcela única, conforme cronograma
de  desembolso,  depositada  em  conta-corrente  específica,  com  previsão  inserida  no  item  8.1,
correndo  as  despesas  à  conta  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência,  Desenvolvimento  Social,
Cidadania e Habitação - SMADSCH, observadas as características abaixo especificadas:

04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
04.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
0101 – (F) Programa Finalístico Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
3102 – Apoio Financeiro a Entidade de Assistência Social para Ações com Crianças e Adolescentes
3.3.50.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (6041/0) Rec. 1501 ……………………………………R$ 37.120,06

Leia-se:
7.1 Para execução do objeto deste Termo, o MUNICÍPIO repassará o total de R$ 37.120,06 (trinta e
sete mil, cento e vinte reais e seis centavos), a serem pagos em parcela única, conforme cronograma
de  desembolso,  depositada  em  conta-corrente  específica,  com  previsão  inserida  no  item  8.1,
correndo  as  despesas  à  conta  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência,  Desenvolvimento  Social,
Cidadania e Habitação - SMADSCH, observadas as características abaixo especificadas:

04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
04.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
0101 – (F) Programa Finalístico Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
3102 – Apoio Financeiro a Entidade de Assistência Social para Ações com Crianças e Adolescentes
3.3.50.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (6151/4) Rec. 1501 ……………………………………R$ 37.120,06
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO

Este presente Termo de Apostilamento está fundamentado nas informações contidas no Processo
Administrativo  nº  2025/17586 encaminhado pela Secretaria Municipal de  Assistência,
Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação - SMADSCH.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento nº 019/2025.

Canela, 05 de dezembro de 2025.

Carmen Lúcia Seibt de Moraes                                                                                                      Ismael Viezze
Secretária Municipal de Assistência,                                               Secretário Municipal de Gestão Pública
Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
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